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Prefeitura Municipal de Macaúbas
Lei

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS
WVS Rua Dr. Vital Soares. 577 - 1° Andar -CEP:46500-000

V Macaúbas - Bahia - Fone:(77) 3473-1461
MACAÚBAS CNPJ: 13.782.461/0001-05

LEI N° 740/2019 DE 10 DE OUTUBRO DE 2019.

"Declara de Utilidade Pública a
Associação Escola Família
Agropecuária de Macaúbas - AEFAM
e dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÚBAS, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com o Art. 83 inciso III da Lei Orgânica do
Município;

Faz saber que o Plenário da Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1® - Fica declarada de Utilidade Pública no âmbito municipal, a
Associação Escola Família Agropecuária de Macaúbas - AEFAM, uma sociedade
Civil sem fins lucrativos, de caráter filantrópico, com sede no Povoado de Pajeú -
Macaúbas, Estado da Bahia, com o seu Estatuto registrado no Cartório de Imóveis,
Hipotecas, Títulos, Documentos e Registro Civil de Macaúbas, inscrita no CNPJ sob
número 13.223.110/0001-64.

Art. 2® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3® - Revogam - se as disposições em contrário, e em especial a Lei 420/09
de 16 de junho de 2009.

Prefeitura Municipal de Macaúbas, Gabinete do Prefeito, em 10 de outubro de
2019.

AMÊLIO COSTA JÚNIOR
Prefeito Municipal

JACKSON^^»JZA SILVA
Secretário de ^ministraçio
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